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ARTIGO 13.º
Compete à Administração gerir as actividades da sociedade e desig-

nadamente as atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 406.º do
Código das Sociedades Comerciais, podendo, ainda, comprar e vender
veículos automóveis e acordar, desistir e transigir em juízo.

ARTIGO 14.º
A sociedade obriga-se:
a) Pela assinatura conjunta de dois administradores;
b) Pela assinatura de um mandatário que sozinho tenha poderes

bastantes para o acto.

CAPÍTULO V

Fiscalização

ARTIGO 15.º
A fiscalização da sociedade compete a um fiscal único, que será

revisor oficial de contas ou sociedade de revisores oficiais de contas,
que terá sempre um suplente, que será igualmente revisor oficial de
contas ou Sociedade de Revisores Oficiais de Contas.

ARTIGO 16.º
1 — O ano comercial corresponde ao ano civil.
2 — Anualmente será dado balanço com referência a 31 de De-

zembro e os lucros líquidos, depois de deduzida a percentagem para o
fundo de reserva legal, poderão ser integralmente levados a Reservas
livres se a Assembleia assim o deliberar.

CAPÍTULO VI

Dissolução e liquidação

ARTIGO 17.º

A sociedade dissolve-se nos termos da lei.

ARTIGO 18.º

1 — A Administração passará a exercer as funções de liquidatário
a partir do momento da dissolução, salvo deliberação em contrário,
da assembleia geral.

2 — A liquidação será feita extrajudicialmente.

CAPÍTULO VII

Disposições gerais

ARTIGO 19.º
1 — O mandato dos órgãos sociais durará quatro anos, sendo per-

mitida a reeleição uma ou mais vezes.
2 — Os membros dos órgãos sociais poderão ser remunerados ou

não pelo exercício das suas funções, conforme for deliberado pela
assembleia geral que os eleja. Se nada se deliberar não haverá remune-
ração.

CAPÍTULO VIII

Disposições finais e transitórias

ARTIGO 20.º
1 — O mandato dos órgãos sociais durará quatro anos, sendo per-

mitida a reeleição uma ou mais vezes.
2 — Os membros dos órgãos sociais poderão ser remunerados ou

não pelo exercício das suas funções, conforme for deliberado pela
assembleia geral que os eleja. Se nada deliberar não haverá remuneração.

Os órgãos sociais para o quadriénio que agora se inicia serão no-
meados em assembleia geral a realizar imediatamente após este acto.

16 de Novembro de 2004. — (Assinatura ilegível.) 3000221419

FERREIRA, GONÇALVES & CARDOSO, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Coimbra. Matrícula n.º 7759/
19990715; inscrições n.os 3 e 4; números e data das apresentações:
5 e 6/20041116.

Certifico que, relativamente à sociedade em epígrafe, foi registada
a dissolução e encerramento da liquidação da sociedade em epígrafe,
tendo sido em 29 de Outubro de 2004, a data da aprovação das con-
tas.

16 de Novembro de 2004. — (Assinatura ilegível.) 3000221422

XUXA-MEL — COMÉRCIO DE PRODUTOS
ALIMENTARES, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Coimbra. Matrícula n.º 9362/
20020912; inscrição n.º 3; número e data da apresentação: 1/
20041115.

Certifico que, relativamente à sociedade em epígrafe, foram depo-
sitadas as contas do ano de 2002.

15 de Novembro de 2004. — (Assinatura ilegível.) 3000221424

ERAGIN — GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Coimbra. Matrícula n.º 10 227/
20041115; inscrição n.º 1; número e data da apresentação: 21/
20041115.

Certifico que, relativamente à sociedade em epígrafe, foi registado
o contrato da sociedade, constituído entre Elisabeth Ordens Castelo
Branco e marido António Manuel André Paredes da Silva, casado na
comunhão de adquiridos, o qual se rege pelos seguintes artigos:

1.º
1 — A sociedade adopta a firma ERAGIN — Ginecologia e Obste-

trícia, L.da, e tem a sua sede em Coimbra, na Travessa de D. Sancho I,
42, freguesia de Santo António dos Olivais.

2 — A gerência da sociedade poderá mudar a sede para outro local
do mesmo concelho ou concelho limítrofe, bem como criar ou en-
cerrar filiais, sucursais ou qualquer outra forma de representação, onde
e quando o julgue conveniente.

2.º
A sociedade tem por objecto a prestação de cuidados de saúde em

ambulatório, compreendendo também, a prestação de serviços em
internamento, em centros de saúde, em extensões de centros de saú-
de, postos médicos, consultórios, hospitais, empresas, lares, bem como
actividades relacionadas com o diagnóstico e terapêutica e ainda ou-
tras actividades conexas à concretização de actos clínicos.

3.º
1 — O capital social, integralmente realizado, em dinheiro, é de

cinco mil euros e corresponde à soma de duas quotas, sendo uma de
quatro mil e quinhentos euros, pertencente à sócia Elisabeth Ordens
Castelo Branco e outra de quinhentos euros, pertencente ao sócio
António Manuel André Paredes Silva.

2 — Poderão ser exigidas aos sócios, prestações suplementares de
capital, na proporção das respectivas quotas, desde que todos estejam
de acordo, até ao décuplo do capital social.

4.º
1 — A gerência da sociedade, remunerada ou não conforme for

deliberado em assembleia geral, pertence a ambos os sócios, desde já
nomeados gerentes.

2 — Para obrigar a sociedade, basta a assinatura de um gerente.

5.º

Na cessão de quotas a terceiros têm direito de preferência, os sócios
não cedentes em primeiro lugar e a sociedade em segundo.

6.º

1 — A sociedade poderá amortizar qualquer quota nos seguintes
casos:

a) Se esta for objecto de penhor, arresto, penhora, arrolamento ou
outra providência que possibilite a sua venda judicial;

b) Em caso de insolvência ou falência do sócio titular;
c) Quando a quota tenha sido transmitida sem o consentimento da

sociedade, sendo este devido;
2 — O preço da quota para esse efeito, será o que resultar do ba-

lanço a que se proceda, aprovado em assembleia geral, devendo ser
pago conforme deliberação a tomar em cada caso.
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7.º

Quando a lei não exigir outras formalidades ou prazos, as assem-
bleias gerais serão convocadas por meio de cartas registadas dirigidas
aos sócios, com a antecedência mínima de 20 dias.

8.º

Sem prejuízo do disposto no artigo 5.º do Código das Sociedades
Comerciais, consideram-se adquiridos pela sociedade os direitos e por
ela assumidas as obrigações decorrentes de negócios jurídicos que, em
nome da sociedade, sejam celebrados pela gerência a partir da data da
constituição da sociedade e antes de efectuado o seu registo definitivo,
ficando para o efeito conferida à gerência a necessária autorização.

15 de Novembro de 2004. — (Assinatura ilegível.) 3000221425

FINANCILENA — PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE CONSULTORIA NA ÁREA FINANCEIRA,

UNIPESSOAL, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Coimbra. Matrícula n.º 10 230/
20041115; inscrição n.º 1; número e data da apresentação: 26/
20041115.

Certifico que, relativamente à sociedade em epígrafe, foi registada
a constituição da sociedade em epígrafe, constituída por Ana Estela
Filena Paula, divorciada, cujo contrato se rege pelos seguintes arti-
gos:

1.º
A sociedade a adopta a firma FINANCILENA — Prestação de Ser-

viços de Consultoria na Área Financeira, Unipessoal, L.da

2.º
A sociedade tem a sua sede na Rua do Padre Estêvão Cabral, 79,

2.º, sala 201, na cidade, freguesia e concelho de Coimbra.

3.º

A sociedade tem como objecto: prestação de serviços de consulto-
ria na área financeira e contabilística. Prestação de serviços de medi-
ação na área bancária e respectiva angariação de clientes.

4.º

O capital social, integralmente subscrito e realizado em dinheiro, é
de cinco mil euros, e corresponde a uma quota de igual valor nomi-
nal, pertencente à sócia única.

5.º

1 — A administração e gerência da sociedade, com ou sem remu-
neração, conforme for decidido pela sócia única, incumbirá a quem
vier a ser nomeado por aquela mesma sócia única.

2 — Para obrigar a sociedade, em todos os seus actos e contratos,
basta a intervenção de um gerente.

3 — Fica desde já nomeada gerente a sócia única.

6.º

A sociedade poderá participar no capital social de outras sociedades,
mesmo que estas tenham objecto diferente do seu ou sejam reguladas
por leis especiais, podendo ainda integrar agrupamentos complemen-
tares de empresas e constituir associações em participação e consór-
cios.

7.º

Fica desde já autorizada a celebração de quaisquer negócios jurídi-
cos entre a sociedade e a sócia única, contanto que os mesmos sirvam
para a prossecução do objecto social daquela sociedade.

15 de Novembro de 2004. — (Assinatura ilegível.) 3000221427

ALVES & MARCELO, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Coimbra. Matrícula n.º 4112/
19890613; inscrição n.º 5; data da apresentação: 20041115.

Certifico que, relativamente à sociedade em epígrafe, foram depo-
sitados os documentos da prestação de contas referentes ao ano de
2002.

15 de Novembro de 2004. — (Assinatura ilegível.) 3000221428

SIRILO — SERVIÇOS DE INFORMÁTICA, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Coimbra. Matrícula n.º 3460/
19860822; inscrição n.º 3; número e data da apresentação: 20/
20041115.

Certifico que, relativamente à sociedade em epígrafe, foi registada
a alteração do pacto social quanto ao artigo 7.º, o qual ficou com a
seguinte redacção:

ARTIGO 7.º

1 — A gerência da sociedade, remunerada ou não, conforme vier a
ser deliberado, pertence a um ou mais gerentes, sócios ou não, a de-
signar em assembleia geral.

É gerente, já nomeada desde 4 de Fevereiro de 1998, a sócia Paula
Alexandra Mendes Nunes Simões.

2 — Enquanto não foram nomeados outros gerentes, a sociedade
obriga-se pela assinatura da gerente única, Paula Alexandra Mendes
Nunes Simões; quando a gerência for plural, para obrigar a sociedade
são necessárias as assinaturas conjuntas de dois gerentes, devendo uma
delas ser a da gerente Paula Alexandra Mendes Nunes Simões.

O texto do pacto social actualizado encontra-se depositado na res-
pectiva pasta.

15 de Novembro de 2004. — (Assinatura ilegível.) 3000221430

VICTOR MARTINS GASPAR, UNIPESSOAL, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Coimbra. Matrícula n.º 7746/
19990706; inscrição n.º 4; data da apresentação: 20041115.

Certifico que, relativamente à sociedade em epígrafe, foram depo-
sitadas as contas de exercício do ano de 2001.

15 de Novembro de 2004. — (Assinatura ilegível.) 3000221432

VIVEIROS AGRÍCOLAS FRUTIPLANTAS, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Coimbra. Matrícula n.º 6562/
19961205; inscrição n.º 3; data da apresentação: 20041115.

Certifico que, relativamente à sociedade em epígrafe, foram depo-
sitados os documentos da prestação de contas referentes ao ano de
2002.

15 de Novembro de 2004. — (Assinatura ilegível.) 3000221433

MERCADO ABASTECEDOR DA REGIÃO
DE COIMBRA, S. A.

Conservatória do Registo Comercial de Coimbra. Matrícula n.º 5084/
19921020; averbamento n.º 1 à inscrição n.º 3; número e data da
apresentação: 18/20041115.

Certifico que, relativamente à sociedade em epígrafe, foi registada
a cessação de funções de vogal do conselho de administração, de Fer-
nando Correia Lameira, em 31 de Agosto de 2004, por renúncia, e
nomeado para o referido cargo em 8 de Setembro de 2004, Avelino
Jacinto Evangelista.

15 de Novembro de 2004. — (Assinatura ilegível.) 3000221436

NÓ CEGO — REPRESENTAÇÕES DE MODA, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Coimbra. Matrícula n.º 6957/
19971209; inscrição n.º 3; número e data da apresentação: 3/
20041115.

Certifico que, relativamente à sociedade em epígrafe, foram depo-
sitadas as contas do ano de 2002.

15 de Novembro de 2004. — (Assinatura ilegível.) 3000221437

O LEITÃO DO MOINHO — CAFÉ RESTAURANTE, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Coimbra. Matrícula n.º 5925/
19950320; inscrição n.º 3; número e data da apresentação: 10/
20041115.




